
SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Processo inicial: 00000.262457/2023

Certifico que nos termos do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969 e do Regulamento anexo ao
Decreto nº 5.053/2004, está devidamente licenciado neste Ministério, sob o número MG 003811-3 o
estabelecimento FARMÁCIA DO CAMPO LTDA., CNPJ: 24.688.722/0001-49, situado à M Senador
Cortes, Nº 164, Distrito de Pregos, , 36650-000, Senador Cortes/MG, classificado conforme abaixo:

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DenominaçõesAtividade Características AdicionaisClassificação/Categoria

COMERCIANTE PRODUTO
FARMACÊUTICO

CONTROLADO

COMERCIANTE PRODUTO
FARMACÊUTICO

NÃO CONTROLADO

Data de Concessão: 11/10/2023

Este certificado é válido até 11/10/2024

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PRATA MALUF ,  em 11/10/2023 , com fundamento no art. 6º, § , 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o código: JNE1-9Q1P-SLD3-CU5L
Data de expedição: 18/10/2023. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias após a data de sua expedição.
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